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'\ ESTADO DO CEARÁ '
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS,TRIBUTÁRIOS
la CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOL,UÇÃO N°: .I,q 12015 " ,-
SESSÃO 'ORDINÁRIA DE: 13/11/2014 ( 139a SESSÃO ORDINÁRIA)
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/179312007 AI N° 1/200702693 .
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LE~TE LTDA

, RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
, '.. , • J

CONS.RELATOR: EDILSON IZAIAS DE JESUS JUNIOR '

EMENTA: ICMS,.. FALTA DE RECOLHIMENTO~ LEVANTAMENTO
DE, ENTRADAS E SAíDAS DE' MERCADORIAS. FALTA DE
I."ANÇAMENTODE SAíDAS'DE CARTÕES INDÚTIVOS •.
1. A empresa autúada deixou de recolher ICMSdecorrente do
nao lançamento de saídas; no exercício de 2002,: de ca'rtões
.indutivos utilizados nos.TÚP - Telefones de Uso Público.
2., Quando do julgamento pela 1a instância houve a afirmação,
por parte do julgado singular, que constam nos aútos provas
inequívocas acerca do não recolhimento cio impósto ao Estado

, ( ,

do Ceará, o 'ql,Je atrài a incidência da _cobrança -do valor
principal acrescido dos conseCtários legais... ,
3. Perícia re~lizada e manutenção dos cálculos efetuados'
,quando da acusação fisCal. ,
4J;>arecer da Consultoria Triputáriá sugerindo a Procedência
da autuação físcal. '
5. Nova perícia realizada, éonsiderando, a exclusão dos ,meses
de Ja'n/Fev dé' 2002 posto que o ICMSé de apl,lração, mensal,
devendo tais meses 'serem excluídos. '

:3. Decisão colegiada pelàPrqcedência Parcial da decisão no,
sentido de confirmar ,a autuação fiscãl, salvo quanto aos
meses de Jqn/Fev de 2002 que foram atingidos pela
Decadência. ,
UNANIMIDADE DE VOTOS:RECURSO VOLUNTÁRIO.

, CONHECIDO. PROCEDÊNCIA PARC'IAL DA ACUSAÇÃO FISCAL.,_ r. - A.

EXCLUSAO DOS MESES DE JAN/FEV DE 2002. DECADENCIA.
MANUTENÇÃO DO RESTANTE D~ ACUSAÇÃO FISCAL.

.. \



RELÀi"ÓRIO:

A peca fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "Falta de
. I.) \ , _, \

recolhimento do imposto, n9 todo ou em parte, inclusive o devido por substituição,
triblltária, na forma e' nos prazos, regulamentares. O Contribuinte deixou de
recolher o ICMSreferente, a 'cartões'indutivos no exercício de 2002, .!l0 montante de
R$10.529.860,89, que serviu de base de cálculo para es~e'auto."

"Após indiCar, os dispositivos legais infringid~s o agente fisCal" aponta como
penalidade o Art.123, inciso I, alinea"c" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei
13.418/03.

I '

ACélulâ de Julgam~nto de ra .Instância deu pela PRoêEDÊNCIAdo feito fiscal, sob o
argum'ento de que com base no [evantqmento de entradas e saidas, há a
demonstração que não,houve o lançamento de saídas ,decartões indutivos que s~o
utilizados 'no TUP ~Telefone de Uso Público (orelhões), de'ixando, o contribuinte,
de recolherimposto de,suaresponsabilidade.

O Parecer da' Consultoria Tributária foi no sentido de, confirmar a decisão
monocrática em 'todos os seus termos.

, Perícia realizada e atendendo determinação da Primeira Câmara de Julgamento
h9uve a exclusão dos meses de Jan/Fev de 2002, atingicjo~ pela Decadência (art. \.
150, ~4°do CTN).' '.

Eis, o relatório.

\VOTO:
I _.,

A ação fiscal em tela, teve tomo objeto a acus,açaode movimentação jurídica sem
a devida, comprovação' fiscal de saída do ácervo patrimonial do ,contribuinte
, ferindo, em tese, o art.139 90 Decreto 24.569/97 e -com 'penalidade descrita no
àrt. 123, 111, "b" ,da Lei ,12.670/96 vejamos.'

••
.' "'

.•Art. 73. O imposto, inclusive multas e acréscimos
legais, . será recolhido, preflúencialmente, na
rede-bancária do domiCilio fiscal do contribuinte,
na forma disposta em Manual do -Sistema de
Arrecadação, baixado pelo Secretário' da
Fazenda.



Art. 74. O recolhimento do ,ICMS, ressalvados os'
\ 'J \,. . \,

prazos previstos na legislação específica alusiva
ao imposto,' dar-se-á com a observância dos
~seguintes prazos:

"/- até o último qia' útil do mês subseqüente ao
da ocorrência dó, {ato gerador, por
estapelec~mento industridl ou produtor
agrojJecúário; ~exçeto em 'relaç;ão aos' fatos"
,geradores ocorridos no mês 'de novembro, cujo
, vencimento ocorrerá no penúltimo dia~til do
mês de dezembro;

/I -, até o 20° (vigésimo) dia do mês
J

subsequente:
/

a) ao 'da retenção do ICMS 'devido por
,substituição ,tributária por entradas no
estabelecimento, para os, contribuintes
substitutos a qué se ,referem as Seções I, 11,X,
Sub~eção ir da Seção XI, Seções XII, XIII, XVIII,
'XX e XXIII, e na Seção XXI, os contribuintes
enquadrados .,nas' CNAEs-Fiscal,' 4771"7/01
(Comér.cio 'varejista', de produtos
farmacêutkos, sem manipulação de fórmulas),
477'1"7/02 (ComérCio varejista' de produtos
farma~êuticos, 'com nianip,ulação de fórmulas)

,',e ,4771-7/03 (Comércio yarejista dé produtos
farmacêuticos homeopáticos) ,todas \do
Capitulo 11do Titulo I do Livro Terceiro desté
Decreto;

b) ao da retenção do ICMS devido por
substituição tributária ou an,técipação; para os
contribuintes credenciados a recolherem o'
imposto na rede bancária credenciada;-

, c) ao da ocorrência do fato gerador, para os
demais contribuintes "inscritos no Cadastro
Geral da Fazénda (CGF);

1,
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11I - ate o quinto dia do. mês subseqüente
à,queLe em que ocorrer a entrada da
mercadoria, nos ca~osem que a LegisLaçãoexija
a emissão da nota fiscal em entrada; ,

. I

IV - nó momento da expedição do documento
fiscal avulso; V - ahtes da saida da 'mercadoria
ou bem da' repartiçqo em -que se processar o'
despacho, o desembaraço aduaneiro ou- .
realizar-se o leilão, peLo importador ou peLo

"

qrr.ematante;

VI . - no momento' dá 'ocorrência do fato
gerador, nos demais casos.

\

Parágrafo único.' ExCluem-se. do .disposto no
. caput deste. artigo os regimes especiais de
tributação copcedidos -com fundamen~o nos
arts. 567 a 569. .

f'.rt.123. As infrações à. LegisLação do ICMS
sujeitam o infrator às seguintes penalidades, sem
prejuizo do pagamento do ,;mposto, quando for o .
caso:

I - com reLação ao recolhimento do ICMS':

c) falta de recoLhimento do imposto, no todo ou em
parte, inclusive o devido por substituição
tributária, na forma e nos prazos reguLamentares,
em \ todos os casos não compreendidos nas aLineas c

','d" e "e" deste inciso: multa equivaLente a uma
, vez o vaLor do imposto; .

o contribuinte-cidadão ataca uma possível Decadência np exercício de 2002, com
f~ndamento no a~L 150, ~4° do Código Tributário Nacional, senão vejamos.
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Art.. 150. O lançamento por homolo!5Qção, que ocorre quanto aos tributos
"cuja le!5islàção atribua ao sujeito passivo o,, dever, de antecipar, o
pa!5amento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pe'lo
ato, em q~e a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade
assim, exercida pelo obri!5ado, expressamente a homol0!5a. '

" ,

~ 4° Se a lei não fixar prazo a homologação; será 'ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do .tato gerador; expirado esse prazo sem que a
Faz,ênda PúbliCa se tenh'a' pronunciado; considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se.comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. , )

Ocorre que" a apwação do ICMSse dá de forma mensal, o' que abre a pO,ssibilidaqe \
de Decadência Parcial, isto é, de meses dentro' do mesmo 'exercício, já 'que se
trata 'de prestação de trato sucessiyo, vejamos a di~posição d() RICMSque confirmÇl
o ora alegado. ' " " , ' ' ,',

Art., 58 O mês será o período considerado para 'efeito de apuração e
lançamento do ICMS com base na escrituração em conta gráfica.

Pará!5rafo úniéo. Execepciónalme~te e atendendo' as peculiaridades df(
determinadas operações ou prestações, o ICMS poderá ser apurado por
mercadoria ou serviço, à vista de cada operaçao ou prestação, ou, ainda, por

, período diverso do estabelecido neste arti!5o, na forma"prevista em ato do
Secretário da Fazenda. ' #

, '. - .

Nessesentido, tendo como premissa a 'delimitaçã'o',mensal de apuração do crédito
,," . ' , ,

,tributário d,evido, os 12 dias do mês de março de 2002 não foram alcançados pela.
Decadência, já 'que consider~mos o 'mês'em sua 'plenitude e não dia-a-dia, é o que
se extrai do art. 58 do RICMSacima citado' c/c o art. 15Q, ~4° do CTN.

, • ti.. . ." , ,.

Isto posto, VOTO no sentido de:

Que se cO,nheçado Recurso Voluntário, para dar-lhe parcial p>rovimento, no sentido
, de' dar pel~ Parcial 'Procedência da ação fiscal em discordância coma instância'
.sJngular no sentido dprpela DECADÊNCIAdos'meses de Jan/Fev de 2002, mantendo
incólume .osdemais termos, da Condenação F:iscaL' .

,I Éo '{oto.



.,Demonstrativo do Crédito Tributário (R$)

DECISÃO:

, Base de cálculo

ICMS

Valor já pago

Valor a recolher

Total

9.828.098,80 ,

2.457.034,71

1.974.348,87

482.685,84

482.685,84

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que étecorrente TELEMAR
NORTE LTDA E RECORRIDOCÉLULA DE'JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA LTDA, A 1a

Câma'ra de Julgamento' do Conselho de R~cursos Tributários, após conhecer do
recurso interposto, resolve: 1. CO,m'relação a extinção do ,crédito tributário'
relati~amente aos doze dias de março de 2002, com amparo no artigo 150 !34° do
CTN. Afastada a preliminar em apreço tendo como motivo o fato de que a apufação
em questão ocorreu mensalmente, ex vi art. 58 do decreto 24.569/97., Votaram pelo
acatamento da preliminar os Conselheiros:' Jussara Dias Soares, pedro Eleutério de
Albuquerque e Sandra Arraes Rocha. 2.' No mérito,' por votação unânime,decidiu-se
pela, PARCIAL PROCEDÊNCIA:da acusação fiscal, com base em laudo pericial,
considerando o {€colhirnento já efetuado pela empresa e/o remanescente indicado às
fls. 1.447 dos autos, nos termos do voto do Conselheiro' Relator, confbrme
manifestação ori do representa~te da douta Procuradoria Geral do Estado

,SALA DAS SESS,ÕESDA 1a. CÂMARA ,DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Fortaleza, aos O~ de t-\M\.CO de 2015., '
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